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do actual dellas ; dando immediatamente conta no Real Erario do que 110

similhante respei to encontrar, com as necessurias noções e clarezas.
V. Em cada hurna das Cidades ou Villas , onde fizer aposentadoria,

mandará aflixar Editaes, para que todas as pessoas, que souberem de
Bens apossados por intrusos possuidores, e a que a Real Fazenda tenha.
direito, conforme os seus Privilegias, e que em razão de respeitos parti
culares, ou de outras objecções os não tenhão denunciado nos Juizos
competentes, o possão fazer com o maior segredo perante elle Visita
dor; na certeza de que verificada a denúncia, e a posse por parte da
mesma Real Fazenda, se lhes pagad o premio que as Leis concedem
aos que similhantes Bens denuncião. Não fica porém pertencendo a elle
Visitador a authoridade, que compete aos privativos Magistrados, pa
ra proceder contra os possuidores, ou conlra os bens: mas tão sómente
fazer indagaliões mui to particulares, e pedir as clarezas, que constar
acharem- se em poder de tercciro , ou em auditorias p úblicos , para me
lhor poder instruir a Conta, que em cada hum destes casos deve logo
dar ao Erario Regia, de quem esperará a decisão antes de qualquer
procedimento, ou estrepito Judicial.

Quando para maior clareza das presentes Instrucções, ou em ca
sos particulares, que occorrerem, se fação necessarias algumas noticias,
que pos são fornecer-se-Ihe do Erario Regia, se communicará por Officios
com a Contadoria Geral das Pruvincias do Reino. Lisboa II de Julho de
1815. = Victorino da Silva Moraes.

Impresso no Jornal de Coimbra n: 40.
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Eu O PHINClPE REGENTE Faço saher aos quê o presente Alva
rá com força de Lei virem: Que Tendo determinado no paragrafo qua
tro do A lvar á do primeiro de Dezembro de mil oitocentos e quatro, pro
m ulgado com o lim de promover o adiantamento das Sciencias, e ti re
gularidade dos Estudos da Universidade de Coimbra, e de estabelecer
melhor methodo de promover as Cadeiras em Professores doutos e ido
neos, que os Doutores Oppositores fossem obrigados a escrever em cada
anno Dissertações sobre materias de sua escolha: as quaes sendo entre
gues á Congregação, serão julgadas pelos Lentes Censures de cada huma
das Faculdades Acadernicas , por quem se distribuissem; para que por
este meio o mais seguro e capaz de avaliar o merecimento e adiantamen
to Literario, fossem vencendo antiguidade, até serem empregados no Ma
gisterio, quando vagassem as Cadeiras, aquelles cujos maior numero de
Dissertações merecessem approvação dos referidos Censores: Constou na
Minha Heal Presença, que não se lem verificado esta providencia, por
que apenas as escrevêrão, e entreg árão no anno seguinte á promulgação
do Alvnr.t , deixando de continuar-se até agora; e que os Doutores Op
positores , para se escusarem desta falta, allegão, que esta Legislaçâo
jJÔZ no poder e arbitrio de dous Lentes Censores, que podem ser pouco
exactos; ou apaixonados, o decidir da sorle de cada bum delles, repro
vando sem justo motivo alguma Dissertação: pela qual perdendo hum
anno vem a perder a antiguidade, que tinhão , e que pôde ser a causa
de não serem jamais Lentes ; pois que, supposto por via da impressão
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possão re parar a sua reputação , não recuperão o direito de ser promovi
dos segundo a sua antigui dad e; e que sendo aquella approva ção hum"
verdade ira Sen te nç a, não era conforme nem á ra z âo , nem a direi to , e
n em aiud n ao a nt igo methodo de promover as Cadeiras por Conc urso , e
á di s po siç ão da L ei do Re ino em casos a nalogos, que se decid isse só pelo
vo to de dous Le ntes , a que m vinha a fi ca r pertencen do o dir eito ex clu
sivo do approvilr ou reprovar os qu e quize ssern, para o que podi ão intlnir
capric hos , e pa rcialidades muit o corn rnu ns em similbnntcs Cor po rnções :
l i: 'I'omando em Consideração todo o referido ; as inq u ie ta çõcs , e mov i
me ntos, q ue te m resultado da refer ida Disp osicâo ; o poder, q ue por esta
causa se tem arroga do os Len tes so bre os D outores Opposi tores; ~ ag i
t ''';'lO rle espiri ta destes, falt a de har monia, e boa intelligenci a e nt re h uns
e out ros; e a descrç âo , q ue por es tes motivos se tem feit o das Facu lda
des, e Se rviços daLl niv e rsidade : Q uere ndo rem ediar estes in con ve nien -
tes, e resti tu ir ao Corpo Academ ico a paz e so cego n ec e s s ar i o para pros-
perarem os Es t udos , e o aug men to das Sci enc ias , qu e muito De sejo
ad ian tar e prom over, pa ra crescer, e med rar cada vez mais a instru c ç ão
p úb lic a , e pa ra se for mar em Cidad ãos beue me ritos , e ut eis á Igrej a, e
Estado, e conservar ao mesmo tempo o uso das D isser tações , como o
ru ais seg uro, c me nos equ i voco methodo de conhec er s e o me rec imen to,
e progresso L irerariodos Doutores Opposito res, assim na c ópia das dou
t ri nas , corno na sc lcc cão das mat erias , e bom gost o de escrever , e o
m ais p ropr io pa ra exc ita r a emulação e nt re os Concorren tes, sem que
t e nhão lug:\ r os a rhi trio s e d i s s c n ç õ e s aci ma re fe ri das : T' e ndo ou vi do o
l,areCP1" d.. pessoas dou ta s e zelosas do Meu Real Se rviço : H ei por bem
determinn r li sf'guin te :

1" As D isse r t a ções an nuaes ~ ue os Douto res Opposi to res devem fazer
e e ntregar fi Congrega çã o, na fórma es ta be le c ida , rernet ter-se-h ão por
..sles com o seu j uizo pur escrito, e m que cada hum exporá o que sobre el
l as entende, :i Co ngreg a!;:lo da respec iiva fac uld ade ; a qual deliberan do
~ícerea d as c en s uras, e co nfor me a opi ni ão, qu e tiver, deci dirá da so rte
da Disser t aç ão, a pp rovau do-a ou reprovando-a , ou por uni fo rm idade , ou
) )01" plur al idade de votos,

I I. Como por es ta turm a os Censores não jnlgão d efi nit iva mente, mas
somente inforu i ão co m o se u par ecer a Con gr ega<;ão da F aculda de , do
merecimento das Dissertações ; só se fará me nç ão lia impressão de llas da
npprovu ção da Congr ega <;ào d a F ac uldad e .
- II r. Com estas mo d ific a ç ões se con tin uará a observa r exact amente
o referido A lvará do primeiro de Dezembro de mil oitoce nt os e qua
t ro e m lu do o mais qu e nell e se prescreve; vigiando na su a cbscrvan
"ia o Reforma dor R ci tor , e devendo representar-M e tod a a infracç .ío ,
que hou ver , para Dar as prov idencias, que parecerem j ust as e necess a
rias .

Pe lo ~ ue : M an do ú lHez a do Desembargo do Paço; Presiden te do
Meu Real Era rio ; Regedor da Casa da S upplica ção ; Cons elho da M in ha
H eal Fazenda; Beformado," Re i tor da Uni versidade de Coin .bra ; e a to
do, os 'Tri b unacs , M in istros de Jus ti ça, e mais Pessoas a q nem o conhe
e imen to deste Alvará pertence r, o oum prão , e guardem , sem embargo
r!c qu alquer Lei , 0 11 D isposi ç ão em con tr ario , qne todas He i por dero
"g ad as para este eflei to some nte , c omo s e de c ada huma Fizess e expres
sa , e indi vidua l menção. E valerá como Ca r ta passada pela C hance lla
ria, posto qu e por ella lião ha de pas sar, e qu e o seu efle ito hnja de d u
rar mais de hum anno , não obst ante a Ordenação , em co ntrario deter.



1815 363

mina. Dado no Pa lad o <lo Rio de J aneiro em l!!l de Julho de iai s. =
Com a Assig nat ura do Princi pe Regente , e 1t do i\l inistrõ.

R eqist. na Secret, de Bit. dos Neqocios do Braeil no
lia. 2. 0 de Leis e Alvarás a f oi. 59 vers., e impr.
na Imp ressãoR egia.
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o P RINCIPE R E GEN T E Nosso Senhor, Conformando-Se com o pa
r ecor do Ma rechal Command aute em Chefe do Exercito , lVIarqnez de
Campo Maior, Ha por bem Ma ndar declarar , que aos Picadores dos
R egim entos de Cava llaria do Se u E xercito compe te o mesmo Soldo que
aos Alferes, visto terem elles a graduação do dito P osto. Dom Miguel
Pereira Forjaz , do Conselho de Sua Alteza R eal , e Secretario do Go
verno nas R epartições dos Negocios Es trange iros , Guer ra, e Marinha,
o tenha assim en ten dido , o faça execu tar , expedindo para esse fim as
Orde ns necessar ias. Palac ío do Governo em 17 de Julho de 1 3 14 . = Com
as Rubricas dos Senhores Governadores do Reino.

I mpr, na Impressão R egia.

o P RI NCIPE R EGENTE Nosso Senhor Foi Servido Det erminar por
Sua Rea l Resolução de tr eze de Fevereiro deste corren te anilo de milo i
tocentos e quinze, tomada em Consulta do Conselho da Fazend a de deze
sete de Ou tu bro de mil oitocen tos e qua torze, que dahi em diant e,
quando o rendimento da Imposição do Real d' Agoa das Comarcas do
Heino não fosse arrematado por falt a de Lançadores, e ficasse por Ad
Jninis t rnçâo da Real Fazenda , se conferisse o premio de hum por cento
pelo tra balho da sua arrecadaç ão; e isto sem embargo do R egi mento de
vin te e t res de Janeiro de mil seiscentos quarenta e tres , que ordenava
o contrar io; ficando por isso revogad(l em quanto a esta parte.

E por esta fórma se faz pública a sobredita R eal Resolução , pa
ra ter a sua devida observancia. Li sboa us de Jul ho de H115. = J osé
R oberto Vidal da Ga ma = L ázaro da S ilva F erreira .

Impr, na Impress ão R egia.
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oPRI NCIPE R EGEN TE Nosso Senhora ttendendo ao atrazo em que
se vai pondo a liquidação das contas dos Superin tendentes da Cidade e
T ermo , \ por embaraços que se tem encontrado, e cumpre remover a
bem da Ar recadação , e dos Mi nistros encarrega dos deUas : H e Servido
Ordenar o seguinte :
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